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DECRETA:

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.008. Fundo Municipal de Política Urbana e Habitacional
13.008.16.482. 0020.1016 Provisão habitacional

449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 01100 4.261.596,69            
TOTAL 4.261.596,69

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.008. Fundo Municipal de Política Urbana e Habitacional
13.008.15.451. 0016.1019 Urbanização de Assentamentos Precários

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01100 4.261.596,69            
TOTAL 4.261.596,69

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 16 de setembro de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças 

Cláudio Monteiro Jr. 
Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

DECRETO  N.º 12.604, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.261.596,69 (quatro milhões, duzentos
e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de
Dezembro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

GABINETE DO PREFEITO
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DECRETA:

15. SECRETARIA DA CULTURA 
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura 
15.001.13.392.0009.2020 Fomento a Grupos Locais para  Produção Cultural 

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 05312 900.000,00               
15. SECRETARIA DA CULTURA 
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura 
15.001.13.392.0009.2020 Fomento a Grupos Locais para  Produção Cultural 

339045 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 05312 900.000,00               
15. SECRETARIA DA CULTURA 
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura 
15.001.13.392.0009.2020 Fomento a Grupos Locais para  Produção Cultural 

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA 05312 294.711,49               
15. SECRETARIA DA CULTURA 
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura 
15.001.13.392.0009.2020 Fomento a Grupos Locais para  Produção Cultural 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 05312 1.047.355,74            
15. SECRETARIA DA CULTURA 
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura 
15.001.13.392.0009.2020 Fomento a Grupos Locais para  Produção Cultural 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1.047.355,74            
TOTAL 4.189.422,97

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de setembro de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças 

Eder Alberto Ramos Máximo 
Secretário de Cultura 

DECRETO  N.º 12.605, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.189.422,97 (quatro milhões, cento e
oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos), de acordo com o inciso II do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de
2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04110 300.401,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.0001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 61.185,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.0001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04110 13.497,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.0001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04110 5.457,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.001.12.122.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 04110 40.301,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.001.28.846.0000.0.003 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 04110 150.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04220 60.372,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04220 50.813,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04220 14.600,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
22.004.12.362.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04230 166.658,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
22.004.12.362.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04230 12.144,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
22.004.12.362.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

DECRETO  N.º 12.606, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.884.527,00 (dois milhões, oitocentos
e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° e Inciso V do artigo 5° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de
2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04230 34.115,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
22.006.12.364.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04110 5.109,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
22.006.12.364.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 5.704,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
22.007.13.392.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04110 4.364,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
22.008.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 200.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 106.674,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04210 18.401,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04210 4.732,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0075.1.050 REFORMAS E AMPLIAÇÃO DOS PRÓPRIOS DA FITO

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 750.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
22.010.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
22.011.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
22.012.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 200.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
22.013.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
22.014.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 200.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
22.015.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04210 120.000,00              
TOTAL 2.884.527,00

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04110 200.091,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.001. ADMINISTRAÇÃO
22.0001.12.122.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04110 30.430,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002 ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04220 95.817,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002 ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04220 19.900,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.002 ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
22.002.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04220 5.168,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.003. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 2
22.003.12.361.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04220 4.900,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
22.004.12.362.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04230 212.917,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
22.006.12.364.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04110 15.000,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
22.006.12.364.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04110 177,00                     
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
22.007.13.392.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 87.749,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
22.007.13.392.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04110 97.670,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
22.007.13.392.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04110 150.424,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
22.007.13.392.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04110 4.477,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 256.167,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04210 4.900,00                  

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04210 65.410,00                
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04210 3.330,00                  
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
22.009.12.365.0001.1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04210 750.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
22.010.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
22.011.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
22.012.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 200.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
22.013.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 120.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
22.014.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 200.000,00              
22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
22.015.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04210 120.000,00              
TOTAL 2.884.527,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de setembro de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças 

José Carlos Pedroso
Presidente da FITO 
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DECRETO N° 12.607, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 
  

Revoga o Decreto nº 9.461, de 25 de agosto de 

2005, que dispõe sobre a criação da Comissão 

de Assessoramento e Fiscalização Social do 

Programa Renda Mínima – CAFIS. 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo n° 

5.400/2020; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica revogado o Decreto nº 9.461, de 25 de agosto de 2005, 

que dispõe sobre a criação da Comissão de Assessoramento e Fiscalização Social 

do Programa Renda Mínima – CAFIS, da Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho 

e Inclusão, hoje denominada Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda – SETRE. 

 

Art. 2º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Osasco, 16 de setembro de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETO N° 12.608, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a denominação de área de 

repouso e recreação na área externa da 

Unidade de Saúde Básica – UBS Carolina 

Maria de Jesus. 

 

Indicação do Vereador Josias Nascimento de 
Jesus. 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 61, VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, o falecimento do Senhor Francisco Aurélio 

Pereira, aos 55 anos de idade, munícipe da Cidade de Osasco desde o nascimento; 

 
CONSIDERANDO o que consta do PA n° 7406/2020; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Passa a denominar-se “Área de Conveniência e Recreação Francisco 

Aurélio Pereira”, a área externa do equipamento público constante na Unidade de 

Saúde Básica – UBS Carolina Maria de Jesus. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 16 de setembro de 2020. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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RESUMO DAS PORTARIAS 
16.09.2020 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1478/20 - EXONERAR, A PEDIDO, AYAKO LINDALVA OIKAWA 
MAEHARA,   195.561 do cargo de provimento efetivo de  CUIDADOR SOCIAL -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05 de Setembro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

 
 
 
RETIFICAÇÕES:  
 
Na portaria nº  1470/20, publicada em 11 de setembro do ano em curso, leia-se: “EXONERAR, 
A PEDIDO, JULIANA DE MARCHI CURIONE GONÇALVES DA SILVA,   130.474 do 
cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de Agosto do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.” 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.479 / 2020 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO INDENIZATÓRIO – SODEXO 
DO BRASIL COMERCIAL – S.A. 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.901/2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO o 
pagamento indenizatório, no valor de R$ 155.230,18 (cento e cinquenta e cinco mil e 
duzentos e trinta reais e dezoito centavos), referente ao período de 01.07 a 31.07.2020. 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
Osasco, 15 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
ROBERTO CARLOS GARDINI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8.825 / 2020 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO INDENIZATÓRIO – SODEXO 
DO BRASIL COMERCIAL – S.A. 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.901/2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO o 
pagamento indenizatório, no valor de R$ 240.563,85 (duzentos e quarenta mil e 
quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), referente ao período de 
maio de 2020. 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
Osasco, 16 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
ROBERTO CARLOS GARDINI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.322/2020 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE BEBEDOUROS, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e 

seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br – tendo em vista a prorrogação do prazo de entrega do objeto 

licitado de 10 (dez) dias corridos para 20 (vinte) dias úteis, fica alterada a abertura da licitação para o 

dia 28/09/2020 às 10h00min. 

 

Osasco, 15 de setembro de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 

 
 

         Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.800/2019 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO: CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 

(CASTRAMÓVEL), a pedido da área requisitante para análise de impugnação. O Edital será 

republicado com nova data de abertura. 

Osasco, 15 de setembro de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
Diretora DCLC 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
          SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
 

     

1 

 

PROCESSO:   08.973/2020 
REFERENTE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020 

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 

 
 

Às 10:00 horas do dia 16 de setembro do ano de 2020 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 980/2020 de 

22/06/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 08.973/2020, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão nº 051/2020, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e 

analisadas as propostas, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a 

rodada de lance foi convocada a empresa: USICITY PAVIMENTAÇÃO LTDA.–CNPJ 10.728.901/0001-58, 

para o item 01, que conferidos os documentos de habilitação e estando de acordo com as exigências 

editalícias, foi habilitada. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não 

houve nenhuma manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação -  item 01 – 

CONCRETO USINADO: FCK, foi adjudicado para a empresa USICITY PAVIMENTAÇÃO LTDA. – CNPJ 
10.728.901/0001-58, pelo valor unitário de R$ 365,00 (trezentos e cinquenta e cinco reais) o m³.    

  ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 051/2020. 

   

 
 

           Domingos Barone Filho 
          Pregoeiro 

 
 
 

                               Gustavo Procópio Fernandes                                          Laísla de S. Paula Guersoni 
                     Equipe de Apoio                                                                  Equipe de Apoio 
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Prefeitura Municipal de Osasco 

Secretaria de Assistência Social 
 

 
 
 

                                              “ ATO DO SECRETÁRIO” 

ERRATA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº7963/2020 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GENEROS PERECIVEIS PARA AS UNIDADES 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PUBLICADO  NO  IOMO  Nº    1887  de 31/07/2020. 

 

Onde se lê: 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 7.963/2020, 
com fundamento no artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.750 de 26 julho de 2.018.- 
AUTORIZO a contratação Emergencial, por dispensa de licitação nos termos do inciso 
IV, art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 a favor da empresa NS 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 08.070.362/0001-60, para o fornecimento de Gêneros 
Perecíveis  no montante de                          R$ 577.573,85 ( quinhentos e setenta e 
sete mil quinhentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

 

Leia-se: 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 7.963/2020, 
com fundamento no artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.750 de 26 julho de 2.018.- 
AUTORIZO a contratação Emergencial, por dispensa de licitação nos termos do inciso 
IV, art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 a favor da empresa NS 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 08.070.362/0001-60, para o fornecimento de Gêneros 
Perecíveis no montante de                          R$ 589.626,86 ( quinhentos e oitenta e 
nove mil seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos). 
 
                                             
 
                                         Osasco, 15 de setembro de 2020. 
 
 
 

Paulo Sartori 
Secretário de Assistência SociaL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

        
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

1 
 

EXTRATOS: 

 

ERRATA: 

Onde se lê: 

Processo: 07.404/2015; Termo de Aditamento nº 115/2020 do Contrato nº 023/2017; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: MESSER GASES 

LTDA.; Assunto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 023/2017, por mais 12 (doze) 

meses, conforme manifestação da Secretaria de Saúde, acostada às fls. 2431/2432, 

Parecer Jurídico às fls. 2434/2435 e Despacho de Autorização do Secretário de Saúde 

à fl. 2440; Valor total: R$ 785.219,88 (setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 

dezenove reais e oitenta e oito centavos); Vigência: 12 (doze) meses. 

Leia-se: 

Processo: 07.404/2015; Termo de Aditamento nº 115/2020 do Contrato nº 

023/2017; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

MESSER GASES LTDA.; Assunto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 023/2017, 

por mais 12 (doze) meses, contada de 12 de agosto de 2020, conforme 

manifestação da Secretaria de Saúde, acostada às fls. 2431/2432, Parecer Jurídico às 

fls. 2434/2435 e Despacho de Autorização do Secretário de Saúde à fl. 2440; Valor 

total: R$ 785.219,88 (setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e 

oitenta e oito centavos); Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 06.565/2020; Termo de Fomento nº 005/2020; Município de 

Osasco/C.M.D.C.A. – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

Osasco; OSC Parceira: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA AUTISMO CONEXÃO - 

ABRAAC; Assunto: Elaboração do Projeto para Construção da Sede da Associação 

Brasileira Autismo Conexão - ABRAAC, conforme detalhado no Plano de Trabalho, 

constante às fls. 44/63 aprovado; Valor de R$ 159.611,23 (cento e cinquenta e nove mil, 

seiscentos e onze reais e vinte e três centavos); Vigência: 04 (quatro) meses. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

2 
 

Processo: 13.133/2018; Contrato nº 083/2020; Locatário: Município de 

Osasco/Secretaria de Administração; Locadora: SUELY DAS GRAÇAS DE 

ALMEIDA; Assunto: Locação predial para fins não residenciais, do imóvel de 

propriedade da LOCADORA, situado na Rua São Manoel, nº 38, Jardim Veloso, 

Osasco/SP, CEP: 06152-160, destinado a instalação do CONSELHO TUTELAR – 

ZONA SUL; Valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais; Vigência: 36 

(trinta e seis) meses. 

 

Processo: 12.906/2018; Termo de Aditamento nº 120/2020 do Contrato nº 

128/2019; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Contratada: M.A.S CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Assunto: 

Replanilhamento do Contrato nº 128/2019 para suprimir o valor de R$ 22,80 (vinte 

e dois reais e oitenta centavos), passando ao novo valor total de R$ 149.633,53 

(cento e quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e três centavos), 

conforme manifestação da Secretaria de Serviços e Obras, constante à fl. 545; Valor 

suprimido R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos). 

 

Processo: 27.044/2019; Contrato nº 081/2020; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: ILUMITECH CONSTRUTORA 

LTDA.; Assunto: Aquisição de postes de aço e acessórios (Lote 03); e o fornecimento 

e a instalação de luminárias com lâmpadas LED de alto desempenho luminotécnico 

(Lotes 01 e 02), destinados à modernização, melhoria e/ou reforma do sistema de 

iluminação pública do Município de Osasco; Valores: Lote 01 – R$ 17.033.170,00 

(dezessete milhões, trinta e três mil e cento e setenta reais); Lote 02 – R$ 2.627.675,00 

(dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais); e Lote 

03 – R$ 1.610.384,00 (um milhão, seiscentos e dez mil, trezentos e oitenta e quatro 

reais); Vigência: 12 (doze) meses. 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
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(Publicação por omissão) 

PORTARIA SAJ Nº 15/2020 

 

 Prorroga a suspensão dos atos de 

protesto de dívida ativa pelo 

Departamento de Execução Fiscal. 

 
IVO GOBATTO JUNIOR, Secretário de Assuntos Jurídicos do Município de 

Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

CONSIDERANDO a suspensão dos atos destinados a levar à protesto os débitos 

inscritos na dívida ativa do Município, prevista no artigo 6º, do Decreto n° 12.399, 

de 23 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o Decreto n° 12.587, de 04 de setembro de 2020, que 

prorroga a medida de quarentena no âmbito do Município, mantendo regras e 

recomendações de saúde para a retomada gradual e segura da atividade 

econômica; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Fica prorrogada, por mais 30 (trinta) dias, a suspensão dos atos 

destinados a levar à protesto os débitos inscritos na dívida ativa do Município. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 28 de agosto de 2020. 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 
Atos do Secretario  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
AO COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
 
Razão Social: CENTER BIOMEDICO DIAGNOSTICO DE OSASCO LTDA 
Endereço: Rua Eloy Candido Lopes, 255 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 51.239.119/0001-52 
CNAE: 86.40-2/02 – Laboratórios clínicos. 
N° Protocolo: 025.025/2003 
Data do Deferimento: 20/07/2020 
Data da Validade: 20/07/2021 
Responsável Legal: Marcelo Gomes Matukiwa 
Responsável Técnico: Oscar Pavanelli Junior 
N° CEVS: 353440110-864-000197-1-2 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SP 
Endereço: Avenida das Flores, 707 – Jardim das Flores - Osasco. 
CNPJ/CPF: 44.692.168/0003-42 
CNAE: 86.30-5/04 – Atividade odontológica. 
N° Protocolo: 020.264/1999 
Data do Deferimento: 28/07/2020 
Data da Validade: 28/07/2021 
Responsável Legal: Luis Ricardo Vasques Davanzo 
Responsável Técnico: Lucia Regina Furlan Nunes Pereira 
N° CEVS: 353440110-863-000137-1-4 - Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-000138-1-1 - Equipamento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: CLINICA SENTIR BEM LTDA - ME 
Endereço: Rua General Bitencourt, 230 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 14.530.753/0001-13 
CNAE: 86.50-0/03 – Atividades de psicologia e psicanálise. 
N° Protocolo: 024.911/2014 
Data do Deferimento: 01/07/2020 
Data da Validade: 04/09/2020 
Responsável Legal: Soraya Oliveira Hibbeln Barroso 
Responsável Técnico: Soraya Oliveira Hibbeln Barroso 
Responsável Técnico Substituto: Juliane Pereira Grecco 
Responsável Técnico Substituto: Marcileia Mendes de Souza 
Responsável Técnico Substituto: Priscila Ishimaru 
N° CEVS: 353440110-865-000087-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
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Razão Social: ZAYONARA BRAGA PEREIRA CARTAXO 
Endereço: Rua Bento Vidal, 13 – Novo Osasco - Osasco. 
CNPJ/CPF: 000.791.394-00 
CNAE: 86.30-5/04 – Atividade odontológica. 
N° Protocolo: 041.903/2001  
Data do Deferimento: 27/02/2020 
Data da Validade: 27/02/2022 
Responsável Legal: Zayonara Braga Pereira Cartaxo 
Responsável Técnico: Zayonara Braga Pereira Cartaxo 
N° CEVS: 353440110-863-001016-1-3 – Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-001017-1-0 – Equipamento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 304 – Aliança - Osasco. 
CNPJ/CPF: 02.743.218/126-82 
CNAE: 47.71-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
N° Protocolo: 024.185/2017 
Data do Deferimento: 08/04/2020 
Data da Validade: 08/04/2021 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico: Alessandra Ala dos Santos 
Responsável Técnico Substituto: Talita Aparecida Costa de Almeida 
N° CEVS: 353440110-477-000563-1-6 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
 
Razão Social: FARMA FRANK I LTDA ME 
Endereço: Avenida João de Andrade, 934 – Santo Antônio - Osasco. 
CNPJ/CPF: 28.433.158/0001-74 
CNAE: 47.71-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
N° Protocolo: 017.295/2017 
Data do Deferimento: 19/08/2020 
Data da Validade: 19/08/2021 
Responsável Legal: Franceliton Costa de Santana 
Responsável Técnico: Maria Aparecida Mendes Silva 
N° CEVS: 353440110-477-000614-1-7 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: EEI TRENZINHO DA ALEGRIA BERCARIO LTDA ME 
Endereço: Rua João Ribeiro de Barros, 37 – Jaguaribe - Osasco. 
CNPJ/CPF: 28.047.676/0001-50 
CNAE: 85.11-2/00 – Educação infantil - creches 
N° Protocolo: 013.106/2017 
Data do Deferimento: 05/06/2020 
Data da Validade: 05/06/2021 
Responsável Legal: Sonia Cristina Lourenço 
Responsável Técnico: Juliana de Paula Macedo 
N° CEVS: 353440110-851-001373-1-6 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
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Razão Social: INTENSIVA REMOCOES TERRESTRES LTDA 
Endereço: Rua Francisco Fázio, 81 – Piratininga - Osasco. 
CNPJ/CPF: 11.185.866/0001-30 
CNAE: 86.21-6/02 – Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI movel.  
N° Protocolo: 012.397/2019  
Data do Deferimento: 17/07/2020 
Data da Validade: 17/07/2021 
Responsável Legal: Yuri Vacilotto Gonçalves 
Responsável Técnico: Yuri Vacilotto Gonçalves 
N° CEVS: 353440110-862-000003-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
 
Razão Social: AIRLAB ANALÍTICA LTDA - EPP 
Endereço: Rua Garibaldi, 123 – Piratininga - Osasco. 
CNPJ/CPF: 16.784.311/0001-29 
CNAE: 71.20-1/00 – Testes e análises técnicas. 
N° Protocolo: 021.774/2017 
Data do Deferimento: 20/07/2020 
Data da Validade: 20/07/2021 
Responsável Legal: Sergio Silva de Oliveira 
Responsável Técnico: Sergio Silva de Oliveira 
N° CEVS: 353440110-712-000004-1-8 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: EEI TRENZINHO DA ALEGRIA BABY LTDA ME  
Endereço: Avenida Padre Vicente Melillo, 1493 – Umuarama - Osasco. 
CNPJ/CPF: 27.303.925/0001-68 
CNAE: 85.11-2/00 – Educação infantil – creche. 
N° Protocolo: 005.221/2017 
Data do Deferimento: 08/06/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Sonia Cristina Lourenço 
Responsável Técnico: Sonia Cristina Lourenço 
N° CEVS: 353440110-851-001377-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: OMAR MAGALHAES DIAS DROGARIA ME 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 5051 – KM 18 - Osasco. 
CNPJ/CPF: 04.935.783/0001-56 
CNAE: 47.71-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
N° Protocolo: 015.944/2002 
Data do Deferimento: 09/06/2020 
Data da Validade: 09/06/2021 
Responsável Legal: Omar Magalhães Dias 
Responsável Técnico: Rita de Cassia Sutto 
Responsável Técnico Substituto: José Carlos Alves Magalhães 
N° CEVS: 353440110-477-000070-1-3 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de  
2020. 
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Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TRENZINHO DA ALEGRIA LTDA - ME 
Endereço: Avenida Salvador Sindona, 225 – Jaguaribe - Osasco. 
CNPJ/CPF: 04.591.076/0001-90 
CNAE: 85.11-2/00 – Educação infantil - creche 
N° Protocolo: 007.436/2015 
Data do Deferimento: 08/06/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Sonia Cristina Lourenço 
Responsável Técnico: Sonia Cristina Lourenço 
N° CEVS: 353440110-851-001340-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: RESERVA ALTOS DE OSASCO  
Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul, 377 – Rochdale - Osasco. 
CNPJ/CPF: 16.644.836/0001-69 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.017/2017 
Data do Deferimento: 23/07/2020 
Data da Validade: 23/07/2021 
Responsável Legal: José Pereira da Silva 
Responsável Técnico: Jeisse Palma 
N° CEVS: 353440110-360-000010-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO SA 
Endereço: Avenida das Comunicações, 4 – Vila Jaraguá - Osasco. 
CNPJ/CPF: 45.039.237/0001-14 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.020/2017 
Data do Deferimento: 10/08/2020 
Data da Validade: 10/08/2021 
Responsável Legal: Erivelton Antonio Couto 
Responsável Técnico: Diego Silva Rafael 
N° CEVS: 353440110-360-000007-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: CONDOMINIO VITORIA REGIA 
Endereço: Avenida São José, 503 – Ayrosa - Osasco. 
CNPJ/CPF: 05.220.099/0001-50 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 000.257/2020 
Data do Deferimento: 10/08/2020 
Data da Validade: 10/08/2021 
Responsável Legal: Fernando de Almeida 
Responsável Técnico: Johnny Luis Marquesim 
N° CEVS: 353440110-360-000067-1-8 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 23    Osasco, 16 de setembro de 2020

 

 
Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL AMAZONAS 
Endereço: Avenida Flora, 1170 - Bussocaba - Osasco. 
CNPJ/CPF: 06.901.182/0001-58 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.121/2017 
Data do Deferimento: 10/08/2020 
Data da Validade: 10/08/2021 
Responsável Legal: Tiago Saraiva Pereira  
Responsável Técnico: Diego Silva Rafael 
N° CEVS: 353440110-360-000030-1-8 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: CONCESSIONARIA DO RODOANEL OESTE S/A 
Endereço: Confluência do Rodoanel, KM 15+610 – Pista interna sentido Capital - Osasco. 
CNPJ/CPF: 09.387.725/0001-59 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.066/2017 
Data do Deferimento: 27/02/2020 
Data da Validade: 24/10/2020 
Responsável Legal: Marcelo Bandeira Ferreira Boaventura 
Responsável Técnico: Francisco Vasco Ruiz 
Responsável Técnico Substituto: Gleicy Cristina Ribeiro da Silva 
N° CEVS: 353440110-360-000047-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: NUDEP NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO PSICOLOGICO S/S LTDA 
Endereço: Rua General Bitencourt, 298 - Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 67.009.803/0001-88 
CNAE: 86.50-0/03 – Atividades de psicologia e psicanálise. 
N° Protocolo: 012.019/2015 
Data do Deferimento: 23/06/2020  
Data da Validade: 23/06/2021 
Responsável Legal: Eliana de Jesus Mascarenhas 
Responsável Técnico: Eliana de Jesus Mascarenhas 
N° CEVS: 353440110-865-000222-1-7 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO 
Endereço: Avenida Doutor Martin Luther King, 1999 – Umuarama - Osasco. 
CNPJ/CPF: 05.928.449/0001-38 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.053/2017 
Data do Deferimento: 06/08/2020 
Data da Validade: 06/08/2021 
Responsável Legal: Nilson Pinhal 
Responsável Técnico: Johnny Luis Marquesim 
N° CEVS: 353440110-360-000018-1-3 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 24    Osasco, 16 de setembro de 2020

 

 
Razão Social: MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA ME 
Endereço: Avenida João Ventura dos Santos, 1492 – Helena Maria - Osasco. 
CNPJ/CPF: 46.621.777/0001-74 
CNAE: 85.11-2/00 – Educação infantil - creches. 
N° Protocolo: 024.693/2016 
Data do Deferimento: 05/06/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Marisa Aparecida Costa da Silva 
Responsável Técnico: Andrea Afonso Almeida 
N° CEVS: 353440110-851-001315-1-2 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: DROGARIA E PERFUMARIA CARNAUBA LTDA  
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 7188 – Vila Quitaúna - Osasco. 
CNPJ/CPF: 58.740.861/0002-77 
CNAE: 47.71-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
N° Protocolo: 003.539/2010 
Data do Deferimento: 22/07/2020  
Data da Validade: 22/07/2022 
Responsável Legal: Elizabeth Vieira Rosendo 
Responsável Técnico: Bárbara Rosendo Ribeiro 
N° CEVS: 353440110-477-000595-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: JOELMA MARIA SILVA SANTOS 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 896 – Torre 1 – Sala 1607 – Andar 16 – Vila Yara - 
Osasco. 
CNPJ/CPF: 26.446.758/0001-41 
CNAE: 96.02-5/02 – Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza. 
N° Protocolo: 006.814/2018 
Data do Deferimento: 31/05/2019  
Data da Validade: 31/05/2020 
Responsável Legal: Joelma Maria da Silva Santos 
Responsável Técnico: Joelma Maria da Silva Santos 
N° CEVS: 353440110-960-000200-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
 
Razão Social: FERNANDA CECCHETTO CARDIM  
Endereço: Rua General Bitencourt, 196 – Sala 71 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 250.709.478-85 
CNAE: 86.30-5/04 – Atividade odontológica. 
N° Protocolo: 010.991/2014 
Data do Deferimento: 13/07/2020   
Data da Validade: 13/07/2021 
Responsável Legal: Fernanda Cecchetto Cardim Aguiar 
Responsável Técnico: Fernanda Cecchetto Cardim Aguiar 
N° CEVS: 353440110-863-001083-1-6 – Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-001084-1-3 - Equipamento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
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Razão Social: ANIMAL HEALTH CAES E GATOS LTDA 
Endereço: Rua Narciso Sturlini, 186 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 64.993.371/0001-02 
CNAE: 36.00-6/01 – Captação, tratamento e distribuição de água. 
N° Protocolo: 007.547/2018 
Data do Deferimento: 11/06/2019 
Data da Validade: 11/06/2020 
Responsável Legal: Francisco Shigeru Hato 
Responsável Técnico: Clemente Eduardo Jacquet  
N° CEVS: 353440110-360-000056-1-4 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SP 
Endereço: Avenida das Flores, 707 – Jardim das Flores - Osasco. 
CNPJ/CPF: 44.692.168/0003-42 
CNAE: 47.71-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas.  
N° Protocolo: 025.343/2003 
Data do Deferimento: 28/07/2020 
Data da Validade: 28/07/2021 
Responsável Legal: Luís Ricardo Vasques Davanzo 
Responsável Técnico: Telma Andréia Koritar Hidaldo Barbosa  
N° CEVS: 353440110-477-000057-1-1 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
Razão Social: HBR AVIACAO S. A. 
Endereço: Avenida Doutor Mauro Lindemberg Monteiro, 979 – Santa Fé - Osasco. 
CNPJ/CPF: 07.418.547/0001-50 
CNAE: 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
N° Protocolo: 009.155/2020 
Data do Deferimento: 24/08/2020  
Data da Validade: 24/08/2021 
Responsável Legal: Oderlei Fabiano Silva 
Responsável Técnico: Marcio de Moraes 
N° CEVS: 353440110-464-000135-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 

 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 04 de setembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretario de Saúde 
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Atos do Secretario  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
AO COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
Razão Social: SUPERMERCADO E PADARIA EFRAIM LTDA ME 
Endereço: Avenida Marechal João Batista Mascarenhas de Moraes, 1827 – São Pedro  - 
Osasco. 
CNPJ/CPF: 03.483.801/0001-43 
CNAE: 47.12-1/00 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns.  
N° Protocolo: 001.394/2017 
Data do Deferimento: 22/03/2018 
Data da Validade: Sem data de validade 
Responsável Legal: Rafaeli Dantas Anizio 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000372-1-4 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: EDUARDO INACIO DE OLIVEIRA 
Endereço: Rua Serra dos Cariris, 12 – Casa 02 – Três Montanhas - Osasco. 
CNPJ/CPF: 31.010.215/0001-17 
CNAE: 49.30-2/01 – Transporte rodoviário de cargas – exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
N° Protocolo: 015.616/2018  
Data do Deferimento: 10/12/2018 
Data da Validade: 10/12/2019 
Responsável Legal: Eduardo Inacio de Oliveira 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-493-000288-1-9 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: LANCHONETE E BAR SANTA GEMA LTDA ME 
Endereço: Rua Ana Zozi Toni, 596 – Presidente Altino - Osasco. 
CNPJ/CPF: 24.415.151/0001-79 
CNAE: 56.11-2/03 – Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares. 
N° Protocolo: 013.688/2016  
Data do Deferimento: 16/04/2020 
Data da Validade: 16/04/2021   
Responsável Legal: Bruno Rui Rocato 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001378-1-2 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: AILTON LUIZ DA SILVA 
Endereço: Rua Pica-Pau, 15 – Aliança - Osasco. 
CNPJ/CPF: 14.494.580/0001-25 
CNAE: 56.11-2/04 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento. 
N° Protocolo: 047.278/2011 
Data do Deferimento: 08/07/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Ailton Luiz da Silva  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002051-1-7 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
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Razão Social: PAO PAO QUEIJO QUEIJO LANCHONETE LTDA 
Endereço: Avenida Diretriz, 63 – Munhoz Junior - Osasco. 
CNPJ/CPF: 44.145.134/0001-76 
CNAE: 56.11-2/01 – Restaurantes e similares. 
N° Protocolo: 027.229/2019 
Data do Deferimento: 08/07/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Renata Silveira Honda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002050-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: ELDER MAZZO MENEGON AÇOUGUE EIRELI 
Endereço: Avenida General Pedro Pinho, 105 – Pestana - Osasco. 
CNPJ/CPF: 33.967.263/0001-23 
CNAE: 47.22-9/01 – Comércio verejista de carnes – açougues. 
N° Protocolo: 023.782/2019 
Data do Deferimento: 08/07/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Elder Mazzo Menegon 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-001002-1-8 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: L. ISSAHO SUSHI DELIVERY 
Endereço: Rua Ari Barroso, 215 – Presidente Altino - Osasco. 
CNPJ/CPF: 14.926.211/0001-64 
CNAE: 56.20-1/04 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 
N° Protocolo: 001.936/2020 
Data do Deferimento: 08/07/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Leandro Issaho 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000337-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: FLOR DE MARIA R. LUCINDO – ACOUGUE ME 
Endereço: Rua Giuseppe Sacco, 12 – Bandeiras - Osasco. 
CNPJ/CPF: 21.162.042/0001-07 
CNAE: 47.22-9/01 – Comércio varejista de carnes – açougues. 
N° Protocolo: 018.869/2017 
Data do Deferimento: 27/07/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Flor de Maria Rodrigues Lucindo 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-001012-1-4 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: MARISA LOURENCO RODRIGUES ADEGA 
Endereço: Avenida Ailton Tedeschi, 244 – Vila Yolanda - Osasco. 
CNPJ/CPF: 01.285.294/0001-08 
CNAE: 56.11-2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas. 
N° Protocolo: 025.334/2019 
Data do Deferimento: 25/03/2020 
Data da Validade: 25/03/2021 
Responsável Legal: Marisa Lourenço Rodrigues 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000206-1-3 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
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Razão Social: CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA 
Endereço: Rua Padre Kassabian, 540 – Baronesa - Osasco. 
CNPJ/CPF: 27.300.963/0001-67 
CNAE: 47.29-6/99 – Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente.  
N° Protocolo: 004.437/2017 
Data do Deferimento: 26/05/2020 
Data da Validade: 26/05/2021 
Responsável Legal: Claudemir Pereira da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000595-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: AVILA E MERCEARIA CHEN LTDA 
Endereço: Rua Agudos, 593 – Rochdale - Osasco. 
CNPJ/CPF: 54.909.213/0001-60 
CNAE: 47.12-1/00 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns. 
N° Protocolo: 011.091/2017 
Data do Deferimento: 12/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Yulian Chen  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000323-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: O MAGNATA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA ME 
Endereço: Praça Padroeira do Brasil, 142 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 07.081.221/0001-80 
CNAE: 56.11-2/01 – Restaurantes e similares. 
N° Protocolo: 007.399/2017 
Data do Deferimento: 07/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Sarah Geovana Ferrari Tadormina 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001442-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: SUEIDE SOUZA DA SILVA 
Endereço: Rua Antônio Benedito Ferreira, 735 – Munhoz Júnior - Osasco. 
CNPJ/CPF: 23.621.826/0001-73 
CNAE: 47.12-1/00 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns. 
N° Protocolo: 009.254/2017 
Data do Deferimento: 07/05/2020 
Data da Validade: 31/05/2021 
Responsável Legal: Sueide Souza da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000353-1-9 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: HOTELARIA ACCOR BRASIL SA 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2435 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 09.967.852/0195-70 
CNAE: 56.20-1/03 – Cantinas – serviço de alimentação privativos. 
N° Protocolo: 025.259/2016 
Data do Deferimento: 22/04/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: José Luiz Mollica 
Responsável Técnico: Maria Izabel Giannichi 
N° CEVS: 353440110-562-000216-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
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 Razão Social: CICERO MAXIMIANO DE LIMA 
Endereço: Avenida João de Andrade, 167 – Santo Antônio - Osasco. 
CNPJ/CPF: 27.606.389/0001-70 
CNAE: 56.11-2/01 – Restaurantes e similares. 
N° Protocolo: 010.005/2017 
Data do Deferimento: 30/04/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Cicero Maximiano de Lima 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001545-1-2 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: GISANGELA ALLO 
Endereço: Rua Alberto Cortez, 56 – Pestana - Osasco. 
CNPJ/CPF: 26.056.466/0001-00 
CNAE: 56.11-2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas. 
N° Protocolo: 002.965/2017 
Data do Deferimento: 16/06/2020 
Data da Validade: 16/06/2021 
Responsável Legal: Gisangela Allo 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001339-1-4 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: MERCADAO DE CARNES NOVILHÃO LTDA 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 616 – Bela Vista - Osasco. 
CNPJ/CPF: 08.170.468/0001-36 
CNAE: 47.22-9/01 – Comércio varejista de carnes – açougues.  
N° Protocolo: 017.594/2018 
Data do Deferimento: 11/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Ailton Barbosa Oliveira 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000989-1-4 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: MARI & CARDOZO LANCHONETE EIRELI - ME 
Endereço: Rua Moema, 52 – Vila Yara - Osasco. 
CNPJ/CPF: 23.263.531/0001-72 
CNAE: 56.11-2/03 – Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares. 
N° Protocolo: 010.443/2017 
Data do Deferimento: 30/04/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Amaury Cardozo Nascimento 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-01340-1-5 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 2333 – Vila São José - Osasco. 
CNPJ/CPF: 61.345.500/0001-50 
CNAE: 10.99-6/99 – Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente.  
N° Protocolo: 017.869/2013 
Data do Deferimento: 10/06/2020 
Data da Validade: 10/06/2021 
Responsável Legal: Gerardo Robles Garcia 
Responsável Técnico: Alessandra Paula Guerreiro 
N° CEVS: 353440110-109-000058-1-9 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
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Razão Social: C. A. CORREA EMPORIO 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 90 – Bela Vista - Osasco. 
CNPJ/CPF: 35.189.451/0001-01 
CNAE: 47.21-1/03 – Comércio varejista de laticínios e frios. 
N° Protocolo: 031.583/2019 
Data do Deferimento: 04/06/2020 
Data da Validade: 04/06/2021 
Responsável Legal: Carlos Augusto Correa 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000962-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
 
Razão Social: SAPORE S/A 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 144 – Industrial Anhanguera  - Osasco. 
CNPJ/CPF: 67.945.071/1060-41 
CNAE: 56.20-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 
N° Protocolo: 000.301/2019 
Data do Deferimento: 30/04/2020 
Data da Validade: 30/04/2021  
Responsável Legal: Daniel Eugênio Rivas Mendez 
Responsável Técnico: Nerica Acacia Alves de Lima 
N° CEVS: 353440110-562-000289-1-6 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: ANFORA COMERCIO DE VINHOS E ALIMENTOS LTDA EPP  
Endereço: Avenida Valter Boveri, 747 – Bussocaba - Osasco. 
CNPJ/CPF: 27.603.772/0001-74 
CNAE: 47.23-7/00 – Comércio varejista de bebidas. 
N° Protocolo: 009.387/2017 
Data do Deferimento: 07/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Rodrigo Gonçalves de Carvalho 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000591-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
 
Razão Social: RENILDES MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS 
Endereço: Rua Tom Jobim, 214 – Santa Maria - Osasco. 
CNPJ/CPF: 27.279.939/0001-93 
CNAE: 56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 
N° Protocolo: 004.104/2017 
Data do Deferimento: 26/05/2020 
Data da Validade: 26/05/2021 
Responsável Legal: Renildes Maria Teixeira dos Santos 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000243-1-7 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
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Razão Social: COMERCIAL ALIMENTICIA RANIERI EIRELI EPP 
Endereço: Estrada das Rosas, 939 – Santa Maria - Osasco. 
CNPJ/CPF: 07.954.745/0001-39 
CNAE: 47.12-1/00 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercado, mercearias e armazéns. 
N° Protocolo: 005.600/2017 
Data do Deferimento: 18/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Ranieri Rebouças Cardoso 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000307-1-6 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: GIULIANA CATARINO FREZZA ORGANIZACOES DE EVENTOS ME 
Endereço: Rua Martin Afonso, 269 - Piratininga - Osasco. 
CNPJ/CPF: 12.676.844/0001-36 
CNAE: 56.20-1/02 – Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê.  
N° Protocolo: 019.320/2011 
Data do Deferimento: 11/05/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Giuliana Catarino Frezza 
Responsável Técnico: N/A  
N° CEVS: 353440110-562-000096-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial. 
 
Razão Social: LEAL & LEAL RESTAURANTE EIRELI 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 921 – Jardim Bela Vista - Osasco. 
CNPJ/CPF: 08.600.257/0001-96 
CNAE: 56.11-2/01 – Restaurantes e similares. 
N° Protocolo: 030.571/2011 
Data do Deferimento: 02/04/2020 
Data da Validade: 02/04/2021 
Responsável Legal: Claudio Ferreira Leal 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000168-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 
 
Razão Social: RICARDO FRANCISCO ALVES FILHO 
Endereço: Avenida Analice Sakatauskas, 1098 – Bela Vista - Osasco. 
CNPJ/CPF: 13.482.937/0001-92 
CNAE: 56.11-2/03 – Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares. 
N° Protocolo: 028.182/2016 
Data do Deferimento: 19/08/2020 
Data da Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Ricardo Francisco Alves Filho  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001171-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento exercício do ano de 
2020. 

 
 

 
 
 

Osasco, 09 de setembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretario de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço:  Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 3699-8937   
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13359/2020 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade Ltda, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque, inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$10.169,54 (Dez mil, cento e 
sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), referente ao período de 
15/07/2020 a 14/08/2020. 
                                                                         
 
  
 
   Osasco, 15 de Setembro de 2020 
 
 
 
                     
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço:  Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 3699-8937   
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13360/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade Ltda, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque, inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$4.100,00 (Quatro mil e cem 
reais), referente ao período de 24/07/2020 a 23/08/2020. 
                                                                         
 
  
 
   Osasco, 15 de Setembro de 2020 
 
 
 
                     
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço:  Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 3699-8937   
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13362/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade Ltda, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque, inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$5.757,66 (Cinco mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), referente ao 
período de 30/07/2020 a 29/08/2020. 
                                                                         
 
  
 
   Osasco, 15 de Setembro de 2020 
 
 
 
                     
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço:  Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 3699-8937   
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18793/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, AUTORIZO a prorrogação do Convênio n°003/2019 firmado 
com o Grupo de Orientação e Assistência à Saúde (GOAS), pelo prazo de 
12 meses, a contar de 01 de outubro de 2020 e valor global de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
  
Publique-se, seguindo á Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências. 
 
 
 
 
Osasco, 16 de setembro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 012450/2020, 
Publicada no dia 14 de setembro de 2020, IOMO 1908, página 42. 

 
 
 

ONDE SE LÊ: “R$ 33.954,83 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e quatro reais, e 
oitenta e três centavos) ” 
 
 
LEIA-SE: “R$99.756,72 (noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e dois centavos) ”  
 

 
 
 

Osasco, 15 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 040/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM MARCELO DE SOUZA MEDEIROS matrícula 176.917, o GCM 
HERMESSON ROCHA FAGUNDES matrícula 142.586, o GCM ANTONIO DOS 
SANTOS SILVA matrícula 176.890 e o GCM CLEBER DIVINO DA SILVA 
matrícula 190.854, os quais no dia 03/06/2020 em Patrulhamento Preventivo e 
Comunitário pelo Jardim Bussocaba, avistaram um indivíduo com uma mochila aberta e 
mexendo em seu interior, o qual ao perceber a aproximação da viatura se assustou e 
demonstrou atitude suspeita, se intensificando com sua fuga, mas foi alcançado e detido 
no mesmo logradouro. Em revista pessoal os agentes constataram que no interior da 
mochila havia substâncias entorpecentes e também dinheiro trocado. Ao ser indagado 
tentou negar alegando ser apenas usuário, mas pela quantidade de entorpecente e 
dinheiro encontrado em sua posse, bem como pela fuga, não teve como negar a prática 
de crime de tráfico de entorpecente. Diante das evidências, lhe foi dada voz de prisão 
em flagrante delito e foi conduzido a Delegacia de Policia, juntamente com as 
substâncias entorpecentes e o dinheiro apreendido, para os procedimentos de Polícia 
Judiciária.   
Em suma vale dizer que, o empenho dos Guardas em combater o crime é constante e 
eficaz, tendo em vista, que trabalham em prol da segurança e bem estar do cidadão, 
afastando das ruas esses indivíduos que vendem a destruição de vidas e das famílias.  
   
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 041/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM ANILTON SOUZA MENEZES DOS SANTOS matrícula 
142.575, o GCM LUIS FERNANDO GONÇALVES DE SOUZA matrícula 190.877, 
o GCM FLAVIO LOPES LEAL DA SILVA matrícula 176.891 e o GCM FELIPE 
HENRIQUE DA CUNHA matrícula 191.822, os quais no dia 03/06/2020 em Rondas 
pela Avenida Dos Autonomistas, quando foram abordados por um jovem informando 
que havia acabado de ser assaltado por um indivíduo que estava portando arma de fogo, 
o qual sob ameaça roubou seus pertences, em seguida empreendeu fuga a pé com 
destino a Região Central de Osasco. Em posse das características fornecidas pela 
vítima, seguiram na direção em que o autor do crime tinha fugido, logrando êxito em 
avistá-lo correndo pela via pública, o qual foi abordado e em revista pessoal, foi 
encontrado um simulacro de arma de fogo, bem como três aparelhos de celulares, 
indagado ele confessou que havia acabado de efetuar três roubos seguidos. Momentos 
após a captura do indivíduo, a vítima chegou ao local e reconheceu prontamente como 
sendo ele que lhe roubou. Assim as partes foram conduzidas ao Distrito Policial, perante 
a Autoridade, que após a elaboração da ocorrência, determinou seu encaminhamento ao 
Sistema Prisional.  
Cabe enaltecer o profissionalismo e dedicação dos GCMs. ao saber do crime ocorrido, 
saíram em busca do autor até o encontrar e prendê-lo, bem como recuperar intactos os 
pertences da vítima retirando do convívio social um elemento contumaz em roubos. 
   
 
II – Publique – se, 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 042/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM CARLOS ROBERTO GOMES matrícula 19.272 e o GCM 
JORGE DOS SANTOS FERNANDES matrícula 18.575, os quais no dia 04/06/2020 
em serviço pela Base Comunitária Novo Osasco, foram solicitados por uma senhora, a 
qual os informou que havia sofrido uma tentativa de feminicidio por parte de seu ex-
companheiro, o qual em posse de uma arma branca desferiu um golpe na região do seu 
abdômen, mas não a perfurou por estar usando uma bolsa que a protegeu, dando assim a 
oportunidade de correr em busca de socorro, porém ao perceber que não tinha alcançado 
seu objetivo, o indivíduo continuou dizendo que iria matá-la. De imediato seguiram 
para o local indicado pela vítima, onde avistaram o indivíduo parado na via pública em 
posse de uma arma branca em mãos, a qual ele dispensou ao solo ao perceber a 
aproximação dos GCMs. que, diante das evidências, realizaram  a abordagem e revista 
pessoal, bem como o questionaram sobre os fatos, o qual para se justificar alegou estar 
sob efeito de bebida alcoólica, mas recebeu voz de prisão e foi conduzido a Delegacia 
de Policia, perante a Autoridade Policial, que após ouvir a vítima e ter ciência de que 
ela já tinha registrado boletim de ocorrência anteriormente de Violência Doméstica 
contra ele e, por receio de que seu algoz concretize o ato do qual havia tentado, solicitou 
medida protetiva de urgência a vítima, sendo o autor autuado em flagrante delito e 
encaminhado a Cadeia Pública, onde permanecerá a disposição da Justiça.       
Vale ressaltar que a vítima buscou por socorro aos agentes, pois sabia que receberia 
todo o apoio e proteção necessária para livrar-lhe de quem havia atentado contra sua 
vida, o qual se não fosse detido, poderia concretizar o crime, mas com a pronta ação dos 
Guardas, a vítima foi atendida em sua necessidade, que era aplacar o risco iminente de 
morte que estava correndo. 
     
 
II – Publique – se, 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 043/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM VICENTE HELLENSBERGER FILHO matrícula 142.975, o 
GCM MAURICIO TARDELLI PAREDES matrícula 191.854, a GCM TATIANE 
ROBERTA MARTINS matrícula 176.901 e o GCM THIAGO PASTORINHO 
RODRIGUES matrícula 190.904, os quais no dia 15/06/2020 em Patrulhamento 
Preventivo e Comunitário pelo Jardim Bussocaba, momento em que avistaram dois 
indivíduos parados na via pública com uma bolsa em mãos, sendo que ao notarem a 
aproximação da viatura, apresentaram nervosismo incomum e empreenderam fuga. 
Razão pela qual os agentes seguiram no encalço, porém os suspeitos tomaram rumo 
diferente, sendo que um deles enquanto corria dispensou a bolsa, porém foi alcançado e 
revistado, e em sua posse foi encontrado dinheiro, ao ser indagado sobre o que tinha 
dispensado, se negou a esclarecer, então fizeram uma varredura no local por onde 
tinham percorrido e encontraram a bolsa, no seu interior encontraram substâncias 
entorpecentes e mais dinheiro. Questionado novamente acabou confessando que estava 
na prática de tráfico de entorpecente, motivo pelo qual foi conduzido ao Distrito 
Policial, para os tramites legais.      
Com esta ação brilhante dos valorosos GCMs. mais um elemento que vivia na ilicitude, 
contribuindo para destruição de muitas famílias, foi retirado do convívio social.   
  
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 044/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM EDIVALDO BARBOZA DE ALENCAR matrícula 18.461 e o 
GCM EDSON ALEXANDRE FELIX matrícula 190.885, os quais no dia 25/06/2020 
em Rondas pelo Jardim Santo Antônio, ao pararem em meio ao trânsito, ouviram gritos 
de socorro vindo de um veículo que estava parado ao lado da viatura, onde de imediato 
foram verificar o que estava acontecendo, tão logo visualizaram no banco de trás uma 
criança com um grave ferimento perdendo muito sangue e seus pais estavam em 
desespero, pois o garoto havia caído e se feriu gravemente, porém estavam parados no 
trânsito e precisavam chegar com urgência no Hospital Central. Constando a gravidade 
da situação, foram abrindo caminho em meio ao trânsito para escoltar a família o mais 
rápido possível até o hospital, onde lograram êxito em chegar a um curto período de 
tempo, estando à criança ainda consciente, tão logo a entregaram aos cuidados médicos, 
recebendo todo o agradecimento dos pais.   
Graças ao trabalho dos GCMs. a vida da criança foi preservada, ressaltando cada dia 
mais, que estão sempre prontos a servir a população, lhes dando amparo e proteção.  
   
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 
 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – 
PABX 3652 9084 

RGDS Home Page: www.osasco.sp.gov.br     

Gabinete do Secretário 
 

Processo Adm. Nº 012278/2020 

Interessado: VINICIUS RAMOS DO NASCIMENTO  

Assunto: DESLACRE 

Despacho:  

1)            Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   

fls.16, e pelo que dos autos, INDEFIRO o pedido do estabelecimento 

VINICIUS RAMOS DO NASCIMENTO, sito à Rua José Candido Rodrigues, 

nº 40 – L 40 Q L – Padroeira – Osasco/SP.  

2) Segue para as devidas providências. 

3) Publique-se. 

 

Osasco, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 
 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – 
PABX 3652 9084 

RGDS Home Page: www.osasco.sp.gov.br     

Gabinete do Secretário 
 

Processo Adm. Nº 012951/2020 

Interessado: LUCAS FERNANDO LOPES  

Assunto: DESLACRE 

Despacho: 

1)            Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   

fls.12, e pelo que dos autos, INDEFIRO o pedido do estabelecimento 

LUCAS FERNANDO LOPES (TABACARIA), sito à Av. Benedito Alves 

Turíbio, nº 591 – PL 10 Q B – Veloso – Osasco/SP.  

2) Segue para as devidas providências. 

3) Publique-se. 

 

Osasco, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU 

 

 

 

 

 

 
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 44    Osasco, 16 de setembro de 2020

  
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SASCO 
Autarquia Municipal criada pela Lei 647 de 04 de julho de 1967 
  
 

 
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu 
cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade 
dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de os Aposentadoria e 
outros, 
 
Portaria nº 268/2020 
Aposentadoria por Idade a MARLI APARECIDA SOARES GRAPEIA servidor(a) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem  matricula da PMO 
nº 68.606, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição  com base na média 
aritmética simples, com renda mensal reajustada para manter o valor real, nos termos 
que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b”, e §§ 3º e 08º da Constituição Federal e Art. 1º  da Lei 
Federal nº 10.887/04; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 
4939/2019.Este benefício previdenciário terá sua vigência em 17/09/2020. 

 
Portaria nº 276/2020 
Conceder Pensão por Morte a ARMANDO NUNES, em caráter vitalício, em virtude do 
falecimento do(a) ex.segurado(a) VERA LUCIA SAMPAIO GONÇALVES, ocorrido em 
30/01/2020, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 da Lei Complementar nº 
124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de junho de 2004 e Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.Este Benefício Previdenciário terá 
vigência em 12/03/2020, (data do  requerimento ), conforme Processo Administrativo 
nº 0973/2020. 

 
Portaria nº 277/2020 
Conceder Pensão por Morte a FRANCISCA BATISTA VIEIRA DA SILVA, em caráter 
vitalício, em virtude do falecimento do(a) ex.segurado(a) EXPEDITO BERNARDINO 
DA SILVA, ocorrido em 14/08/2020, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 
da Lei Complementar nº 124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de 
junho de 2004 e Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. Este 
Benefício Previdenciário terá vigência em 14/08/2020, (data do óbito), conforme 
Processo Administrativo nº 2071/2020. 
 
Portaria nº 278/2020 
Conceder Pensão por Morte a RENATO SOTER SILVA LACERDA, em caráter 
temporário, em virtude do falecimento do(a) ex.segurado(a) ALLINE SOTER  
LACERDA, ocorrido em 01/08/2020, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 
da Lei Complementar nº 124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de 
junho de 2004 e Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. Este 
Benefício Previdenciário terá vigência em 01/08/2020, (data do óbito ), conforme 
Processo Administrativo nº 2019/2020. 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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 Portaria nº 279/2020 
 Aposentadoria por Idade a EDNA LUCAS servidor(a) ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem  matricula da PMO nº 94.991, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição  com base na média aritmética 
simples, com renda mensal reajustada para manter o valor real, nos termos que 
dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b”, e §§ 3º e 08º da Constituição Federal e Art. 1º  da 
Lei Federal nº 10.887/04; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo 
Administrativo nº 3871/2019.Este benefício previdenciário terá sua vigência em 
14/09/2020. 

 
Portaria nº 280/2020 
Aposentadoria por Idade a RAQUEL DA SILVA servidor(a) ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente  matricula da PMO nº 95.790, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição  com base na média aritmética simples, com 
renda mensal reajustada para manter o valor real, nos termos que dispõe o Artigo 40, 
§1º, III, “b”, e §§ 3º e 08º da Constituição Federal e Art. 1º  da Lei Federal nº 10.887/04; 
e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 5280/2019. Este 
benefício previdenciário terá sua vigência em 14/09/2020. 

 
Portaria nº 281/2020 
Aposentadoria Especial de Professor a ANTONIA DE LOURDES SYLVERIO, 
servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Professor de Educação 
Básica - I (27 horas), matrícula da PMO nº 48.335, com proventos integrais e paridade, 
nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º e 5º da Constituição Federal, Art 6º 
da EC 41/03, Art. 37, §§ 1º e 2º, incisos I,II e III da LC 124/04,  conforme Processo 
Administrativo nº 1406/2019.Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em   
21.09.2020. 
 
Portaria nº 282/2020 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade ANTONIO FERNANDO DOS 
SANTOS, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais matrícula da PMO nº 35.441, com proventos integrais e paridade, nos 
termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 6º da ECF 
41/03, Art 37, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 
16/2020. Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em 14.09.2020. 
 
 
Portaria nº 283/2020 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade HILDA FERREIRA FRANÇA, 
servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil - II matrícula da PMO nº 28.618, com proventos integrais e 
paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, 
Art. 6º da ECF 41/03, Art 37, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo 
Administrativo nº 0186/2020.Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em 
14.09.2020. 
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Portaria nº 284/2020 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade JORGE GILBERTO COSTA, 
servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Professor de Educação 
Física – 30 horas matrícula da PMO nº 31.190, com proventos integrais e paridade, 
nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 6º da 
ECF 41/03, Art 37, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 
0077/2020.Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em 14.09.2020. 
 
Portaria nº 285/2020 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade JOSÉ ALFREDO NETO, servidor(a) 
ocupante de cargo com provimento efetivo de Oficial Administrativo matrícula da PMO 
nº 27.169, com proventos integrais e paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, 
III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 6º da ECF 41/03, Art 37, incisos I,II, III da LC 
124/04,  conforme Processo Administrativo nº 104/2020.Este Benefício Previdenciário 
terá sua vigência em 14.09.2020. 

 
Portaria nº 286/2020 
Aposentadoria Especial de Professor a SANDRA APARECIDA RODRIGUES 
SOARES, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica – I, (27 horas) matrícula da PMO nº 19.416, com proventos integrais 
e paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, 
Art. 6º da ECF 41/03, Art 37,1º e 2º, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo 
Administrativo nº 3491/2019.Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em 
21.09.2020. 

 
 

 
Portaria nº 287/2020 
I – Aposentadoria Especial de Professor a SIMONE  BEZERRA GALINDO DELGADO, 
servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Professor de Educação 
Básica - I (27 horas), matrícula da PMO nº 41.167, com proventos integrais e paridade, 
nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º e 5º da Constituição Federal, Art 6º 
da EC 41/03, Art. 37, §§ 1º e 2º, incisos I,II e III da LC 124/04,  conforme Processo 
Administrativo nº 5396/2019.Este Benefício Previdenciário terá sua vigência em   
21.09.2020. 
Portaria nº 288/2020 
I – Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a SILVIA REGINA FERNANDES 
DINIZ, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Dentista Diarista 
matrícula da PMO nº 34.053, com proventos integrais e paridade, nos termos que 
dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 6º da ECF 41/03, Art 
37, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 0244 /2019. Este 
Benefício Previdenciário terá sua vigência em 21.09.2020. 
 
Portaria nº 289/2020 
I – Conceder Pensão por Morte a MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, em caráter 
vitalício, em virtude do falecimento do(a) ex.segurado(a) DORIVAL PEDRO DE 
OLIVEIRA, ocorrido em 02/08/2020, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 
da Lei Complementar nº 124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de 
junho de 2004 e Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.  Este 
Benefício Previdenciário terá vigência em 02/08/2020, (data do óbito), conforme 
Processo Administrativo nº 2095/2020. 
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Portaria nº 291/2020 
Aposentadoria por  Idade a ADAILTON BRANDÃO SOARES, servidor(a) ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, 30 horas,  matricula da PMO nº 
90.962, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição  com base na média 
aritmética simples, com renda mensal reajustada para manter o valor real, nos 
termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b”, e §§ 3º e 08º da Constituição Federal e 
Art. 1º  da Lei Federal nº 10.887/04; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo 
Administrativo nº 1376/2019.Este benefício previdenciário terá sua vigência em 
21.09.2020. 

 
 
Portaria nº 292/2020 
I – Aposentadoria por  Idade a FRANCISCA REGINA DA SILVA, servidor(a) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral,  matricula da PMO nº 
174.384, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição  com base na 
média aritmética simples, com renda mensal reajustada para manter o valor real, 
nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b”, e §§ 3º e 08º da Constituição Federal 
e Art. 1º  da Lei Federal nº 10.887/04; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo 
Administrativo nº 6224/2019. Este benefício previdenciário terá sua vigência em 
21.09.2020. 

, 
 
INDEFERIMENTO:  
Processo nº 0974/2020  
Interessado: ANEZIO CINZA CAMAFORTO – matricula 24.373  
Requer o Sr Anésio Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade, que em 
12.08.2020 foi indeferido, conforme contido nos autos.  
 
 
 
 
 
 
 

Osasco,15 de setembro de 2020 
 
                                   Francisco Cordeiro da Luz Filho 

 IPMO 
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

RICARDO  ANDRÉ  ARAGÃO  RO-
DRIGUES,  estado  civil  solteiro, 
profissão vigilante,  nascido  em  
Barueri,  Barueri,  SP no dia vinte e 
três de fevereiro de mil novecentos 
e setenta e nove (23/02/1979), re-
sidente e domiciliado  na  Avenida  
Pau Brasil, 490, Casa 01, Cidade 
das Flores, Osasco,  SP, filho de 
RAIMUNDO RODRIGUES SOBRI-
NHO e de ANAMAURA ARAGÃO 
RODRIGUES.                                                            
JULIANA  ARANTES, estado civil 
divorciada, profissão pedagoga, 
nascida em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia quinze de de-
zembro de mil novecentos  e  seten-
ta e oito (15/12/1978), residente e 
domiciliada na Avenida Pau Brasil, 
490, Casa 01, Cidade das Flores, 
Osasco, SP, filha de EDUARDO 
LINO DE ARANTES e de LUIZA 
CORREIA ARANTES.   

ANDRÉ  MARTINS  LOMBAS,  es-
tado  civil  solteiro, profissão emba-
lador, nascido  em  1º  Subdistrito,  
Osasco,  Osasco, SP no dia dezes-
seis de julho  de  mil  novecentos  e 
noventa e nove (16/07/1999), resi-
dente e domiciliado  na Rua Paulo 
Antônio Camargo, 170, Bussocaba, 
Osasco, SP, filho  de  JOSUÉ  RI-
CARDO  LOMBAS  e  de ANTONIA 
PEREIRA MARTINS FILHA LOM-
BAS.                                                               
HELOYNE  BRANDÃO  ANDRA-
DE,  estado  civil  solteira, profissão 
do lar, nascida em 14º Subdistrito 
Lapa, São Paulo, São Paulo, SP 
no dia vinte e  sete  de  junho  de  
mil  novecentos e noventa e oito 
(27/06/1998), residente  e domici-
liada na Rua Paulo Antônio Camar-
go, 170, Bussocaba, Osasco,  SP,  
filha  de  JOSÉ ROBERTO DE AN-
DRADE e de MARIA DO ROSARIO 
BRANDÃO ANDRADE.                                                      

FABIO  ROGERIO  SILVA,  estado  
civil  solteiro,  profissão repositor, 
nascido  em Japurá, Japurá, PR no 
dia seis de agosto de mil novecen-
tos e  setenta e seis (06/08/1976), 
residente e domiciliado na Rua 
Cazuza, 40,  casa  02, Cipava, 
Osasco, SP, filho de ANTONIO 
JOSE DA SILVA e de MARIA JOSÉ 
ANDUCA SILVA.                                              
CIBELE  APARECIDA  FERREIRA, 
estado civil solteira, profissão auxi-
liar de  limpeza, nascida em 1º Sub-
distrito, Osasco, Osasco, SP no dia 
sete de novembro de mil novecen-

tos e setenta e três (07/11/1973), 
residente e domiciliada na Rua 
Cazuza, 40, casa 02, Cipava, Osas-
co, SP, filha de BRAZILINA APARE-
CIDA FERREIRA.                                         

EDUARDO  DE OLIVEIRA PRA-
DO, estado civil divorciado, profis-
são técnico de  telefonia,  nascido  
em  1º Subdistrito, Osasco, Osas-
co, SP no dia seis  de  janeiro  de  
mil  novecentos e sessenta e três 
(06/01/1963), residente  e  domici-
liado  na  Rua  Joaquim Gutierres, 
1, casa 1, Bela Vista,  Osasco, SP, 
filho de DJALMA DE OLIVEIRA 
PRADO e de BENEDITA DE LIMA 
PRADO.                                                           
ALVANÍ  ALMEIDA MENDES, es-
tado civil divorciada, profissão cos-
tureira, nascida  em Maiquinique, 
Maiquinique, BA no dia dois de 
janeiro de mil novecentos  e  ses-
senta  e um (02/01/1961), residen-
te e domiciliada na Rua  Joaquim  
Gutierres,  1,  casa 1, Bela Vista, 
Osasco, SP, filha de GERONÍLIO 
FERREIRA DE ALMEIDA e de JO-
ELIZA DOS SANTOS.                

IVALDO RODRIGUES DA SILVA, 
estado civil solteiro, profissão mo-
torista, nascido  em  Escada-PE,  
Registrado  no  1º  Subdistrito de 
Osasco-SP, Escada  PE  no  dia pri-
meiro de dezembro de mil novecen-
tos e oitenta e seis  (01/12/1986), 
residente e domiciliado na Rua Pi-
racicaba, 954, A, Jardim  Veloso,  
Osasco,  SP,  filho  de  IVAN RO-
DRIGUES DA SILVA e de CICERA 
FRANCISCA FERREIRA.                                            
LILIAN  SILVA  CARVALHO,  estado  
civil solteira, profissão atendente, 
nascida  em  São Paulo-SP, Regis-
trada no 1º Subdistrito de Osasco, 
São Paulo,  SP  no  dia  dois de 
novembro de mil novecentos e no-
venta e um (02/11/1991),  residente  
e  domiciliada  na Rua Bem Ama-
do, 48, Jardim Veloso, Osasco, SP, 
filha de EDSON CARVALHO e de 
DORA INES DA SILVA.  

HENRIQUE  DE CARVALHO AN-
TONIO, estado civil solteiro, pro-
fissão editor de videografismo, 
nascido em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte  de  março  
de  mil  novecentos  e  noventa e 
dois (20/03/1992), residente  e do-
miciliado na Rua Giuseppe Ferrari, 
6, Umuarama, Osasco, SP,  filho  de  
MARCELO  ANTONIO FILHO e de 

MARIA CRISTINA DE CARVALHO 
ANTONIO.                                                              
JULIA  DA  SILVA  LEAL,  estado  
civil  solteira,  profissão bancária, 
nascida  em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia trinta de agosto 
de   mil  novecentos  e  noventa  e  
oito  (30/08/1998),  residente  e do-
miciliada  na  Rua  Bruno  Bizarro, 
105, Jardim D'Abril, Osasco, SP, fi-
lha de FLAVIA DA SILVA LEAL.                                        

ANDERSON ALVES DE MATOS, 
estado civil solteiro, profissão eletri-
cista, nascido  em  1° Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia três de 
janeiro de  mil  novecentos  e  oi-
tenta  e  quatro  (03/01/1984),  resi-
dente e domiciliado  na  Rua  Pas-
tor  Cícero  Canuto  de  Lima,  297, 
casa 04, Bandeiras,  Osasco,  SP,  
filho  de  JOSÉ LUIZ RODRIGUES 
DE MATOS e de MARILENE AL-
VES CORREIA MATOS.                                         
TAMIRIS  PEREIRA DO LAGO, es-
tado civil solteira, profissão auxiliar 
de monitoramento,  nascida  em 3º 
Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, São  Paulo,  SP  no dia dois 
de novembro de mil novecentos e 
oitenta e oito  (02/11/1988),  resi-
dente  e  domiciliada  na Avenida 
Flora, 565, Jaguaribe,  Osasco,  
SP,  filha  de  ELCIO  ANTONIO DO 
LAGO e de WILMA RODRIGUES 
PEREIRA DO LAGO.                                            

HAMILTON RICARDO ARRUDA, 
estado civil divorciado, profissão vi-
gilante, nascido em 1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte de 
junho de mil   novecentos   e   oiten-
ta  e  quatro  (20/06/1984),  residen-
te  e domiciliado  na Rua Olímpia, 
11, Padroeira, Osasco, SP, filho de 
SONIA REGINA ARRUDA.                                                        
JAQUELINE  SILVA SANTOS, 
estado civil divorciada, profissão 
atendente, nascida  em  Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e três de 
novembro de mil novecentos  e  oi-
tenta e nove (23/11/1989), residen-
te e domiciliada na Rua  Sizenando 
Gomes de Sá, 41, Padroeira, Osas-
co, SP, filha de EDGARD MIGUEL 
DOS SANTOS e de RAIMUNDA 
SILVA SANTOS.                         

JOEGNO  FERREIRA  DA  SILVA, 
estado civil solteiro, profissão aju-
dante geral, nascido em Pindobaçu, 
Pindobaçu, BA no dia dezenove de 
junho de mil novecentos e noven-
ta e cinco (19/06/1995), residente 

e domiciliado na Rua Raimundo 
Rodrigues de Abreu, 11, casa 01, 
Vila Yolanda, Osasco, SP,  filho  de  
JOSÉ  ALCANTARA  SIMÕES DA 
SILVA e de MARIA DE LOURDES 
FERREIRA DA SILVA.                                                    
WELANE  DA  SILVA  SANTOS,  es-
tado civil solteira, profissão diarista, 
nascida  em  Subdistrito da Sé, Sal-
vador, Salvador, BA no dia treze de 
outubro  de  mil novecentos e no-
venta e seis (13/10/1996), residente 
e domiciliada  na  Rua  Raimundo  
Rodrigues  de Abreu, 11, casa 11, 
Vila Yolanda, Osasco, SP, filha de 
ROQUE SOUZA SANTOS e de 
ADAMAZIA ROSA DA SILVA.                                                                

JULIO  CÉSAR  SEMENSSATTO, 
estado civil solteiro, profissão mo-
torista, nascido  em  1° Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e 
sete de setembro  de mil novecen-
tos e setenta e oito (27/09/1978), 
residente e domiciliado  na Rua 
Orquídea, 652, casa 01, Jardim das 
Flores, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
ANTONIO SEMENSSATTO e de 
SONIA RODRIGUES SEMENSSA-
TO.
REGIANE   BEZERRA   DOS   SAN-
TOS,  estado  civil  solteira,  profis-
são recepcionista,  nascida  em  1° 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no 
dia vinte   e  seis  de  outubro  de  
mil  novecentos  e  setenta  e  nove 
(26/10/1979),  residente  e domici-
liada na Rua Orquídea, 652, casa 
01, Jardim  das  Flores, Osasco, 
SP, filha de JOSÉ BEZERRA DOS 
SANTOS e de MARIA LUZINETE 
MORAIS DOS SANTOS.                                     

LUCIANO  APARECIDO  DE  SAN-
TANA,  estado  civil  divorciado, 
profissão autônomo, nascido em 1º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no 
dia onze de abril  de  mil  novecen-
tos  e oitenta e seis (11/04/1986), 
residente e domiciliado  na  Rua  
Amadeu Amaral, 332, Veloso, 
Osasco, SP, filho de LUIS ANTO-
NIO DE SANTANA e de DALVA 
APARECIDA DA SILVA SANTANA.        
JAQUELINE  SIQUEIRA MENDES, 
estado civil solteira, profissão autô-
noma, nascida  em  1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e 
três de outubro  de  mil novecentos 
e oitenta e seis (23/10/1986), resi-
dente e domiciliada  na  Rua  Ama-
deu Amaral, 332, Veloso, Osas-
co, SP, filha de DECIO ANTONIO 
MENDES DE OLIVEIRA e de EVA 
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SIQUEIRA MATOS DE OLIVEIRA.             

MARCOS  VINICIUS  HANASHI-
RO, estado civil solteiro, profissão 
operador de  máquina,  nascido  em  
Osasco-SP, (Reg. em Barueri-SP, 
Distrito de Jardim Belval), Osas-
co no dia vinte e nove de agosto 
de mil novecentos e  oitenta e oito 
(29/08/1988), residente e domicilia-
do na Rua Américo da  Silva,  56, 
Jardim Roberto, Osasco, SP, filho 
de FRANCISCO ROBERTO HA-
NASHIRO e de EMILIA DE PAULA 
HANASHIRO.                             
AMANDA DOS SANTOS BEZER-
RA, estado civil divorciada, pro-
fissão designer de  sobrancelhas, 
nascida em 1° Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia quatorze de ja-
neiro de mil novecentos e noventa 
e quatro (14/01/1994), residente  
e  domiciliada na Rua Américo da 
Silva, 56, Jardim Roberto, Osasco,  
SP,  filha  de  EVALDO  SILVA  BE-
ZERRA  e de LILIAN DE CASSIA 
NASCIMENTO DOS SANTOS.                                                

DOUGLAS   CARNEIRO   DA   SIL-
VA,   estado  civil  solteiro,  profissão 
recuperador  de crédito, nascido 
em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, 
SP no  dia  treze  de  setembro  de  
mil  novecentos  e  noventa  e  sete 
(13/09/1997),  residente  e  domici-
liado  na  Rua  José  Luiz de Jesus 
Santos,  81,  Conceição, Osasco, 
SP, filho de JAIME ACELINO DA 
SILVA e de JOSELIA CARNEIRO 
DO RAMOS.                                          
LUQUEZIA  PATRICIA LOURENÇO 
DE SÁ, estado civil solteira, profis-
são do lar,  nascida  em  Carapicu-
íba,  Carapicuíba,  SP no dia vinte 
e um de junho  de  mil  novecentos  
e noventa e oito (21/06/1998), re-
sidente e domiciliada   na   Aveni-
da   Plutão,   901,   Jardim  Novo  
Horizonte, Carapicuíba,  SP,  filha  
de GERALDO MARIA DE SÁ e de 
MARIA DE LOURDES LOURENÇO 
DE SÁ.                                                       

RAFAEL  PASSOS  LUIZ,  estado  
civil  solteiro,  profissão ajudante 
de caminhão, nascido em 1º Sub-
distrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia vinte e  três  de  janeiro  de 
mil novecentos e noventa e três 
(23/01/1993), residente  e  domici-
liado na Avenida dos Trabalhado-
res, 24, Conceição, Osasco, SP, 
filho de FERNANDO APARECIDO 
LUIZ e de SIMONE PASSOS.      
MICAELA  NASCIMENTO DA SIL-
VA, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida  em  1º  Subdistrito  
de Osasco, Osasco, SP no dia qua-
torze de agosto  de  mil novecentos 
e noventa e cinco (14/08/1995), re-
sidente e domiciliada  na  Avenida 
dos Trabalhadores, 24, Conceição, 
Osasco, SP, filha de JOÃO CUSTO-

DIO DA SILVA e de MARIA TAVA-
RES DO NASCIMENTO.     

DANIEL  ALVES  DE ARAUJO, 
estado civil solteiro, profissão ma-
nobrista, nascido em Várzea Pau-
lista-SP, Reg. em Barueri, Varzea 
Paulista, SP no dia  treze  de agosto 
de mil novecentos e noventa e dois 
(13/08/1992), residente   e   domici-
liado  na  Avenida  Jaguaribe,  380,  
apto.  12, Jaguaribe,  Osasco,  SP, 
filho de BONFIM BEZERRA DE 
ARAÚJO e de SIMONE ALVES DE 
MIRA.                                                        
CATHARINE  FERNANDES  NAS-
CIMENTO,  estado  civil  solteira,  
profissão organizadora  de  even-
tos,  nascida em 17º Subdistrito 
Bela Vista, São Paulo,  Sao  Paulo,  
SP no dia primeiro de outubro de 
mil novecentos e oitenta  e  nove  
(01/10/1989),  residente  e  domici-
liada  na Avenida Jaguaribe,  380,  
apto. 12, Jaguaribe, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ HELDE DE SÁ NAS-
CIMENTO e de MARIA IVANILDA 
FERNANDES NASCIMENTO.                              

DEIJANY  BATISTA  GOMES,  esta-
do civil solteiro, profissão funcioná-
rio público,  nascido  em São João 
do Jaguaribe, São João do Jagua-
ribe, CE no  dia  quatorze  de  abril  
de  mil  novecentos  e  sessenta  
e seis (14/04/1966),   residente  e  
domiciliado  Rua  General  Nelson  
Braga Moreira,  8,  casa 02, Vila Yo-
landa, Osasco, SP, filho de JOÃO 
BATISTA GOMES e de MARIA 
FLORENCIO DA SILVA GOMES.                            
LIBANEZ  FERREIRA  COSTA, es-
tado civil solteira, profissão auxiliar 
de serviços  gerais,  nascida em 
Pereiro, Pereiro, CE no dia dezes-
sete de março  de  mil  novecentos 
e sessenta e dois (17/03/1962), re-
sidente e domiciliada  Rua  General  
Nelson  Braga  Moreira,  8,  casa  
02, Vila Yolanda,  Osasco, SP, fi-
lha de FRANCISCO RODRIGUES 
COSTA e de RAIMUNDA FERREI-
RA DE LIMA.                                                     

GABRIEL   RODRIGUES   FERREI-
RA,   estado   civil  solteiro,  profis-
são vidraceiro,  nascido  em 2º Sub-
distrito, Osasco, Osasco, SP no dia 
dez de dezembro de mil novecen-
tos e noventa e nove (10/12/1999), 
residente e  domiciliado  na  Aveni-
da  Júlio  de  Mesquita, 115, , Casa 
04, Bela Vista,  Osasco,  SP,  filho  
de  LUCIANO  PIRES  FERREIRA  
e de SANDRA RODRIGUES FER-
REIRA.                                                   
ISABELA  MACEDO  DIAS  DE  
OLIVEIRA,  estado civil solteira, 
profissão auxiliar de classe, nasci-
da em 13º Subdistrito Butantã, São 
Paulo, São Paulo, SP no dia vinte 
e três de janeiro de mil novecentos 
e noventa e nove  (23/01/1999), re-

sidente e domiciliada na Rua Urias 
Eler de Melo, 237,  Cipava,  Osas-
co,  SP,  filha  de CLAUDIO SOA-
RES DE OLIVEIRA e de PATRICIA 
DIAS DA SILVA OLIVEIRA.                                      

ALAN   APARECIDO   SILVA  LIMA,  
estado  civil  divorciado,  profissão 
autônomo, nascido em 2º Subdistri-
to, Osasco, Osasco, SP no dia vinte 
e dois  de  outubro  de  mil  novecen-
tos  e noventa e três (22/10/1993), 
residente  e  domiciliado  Rua  José  
Fortuna,  15, viela 02, casa 15, Ve-
loso,  Osasco,  SP, filho de MAR-
COS ROBERTO DE LIMA e de LU-
CILENE DA SILVA FERRAZ.                                                         
NAIRA  TEREZA DA SILVA, esta-
do civil divorciada, profissão cozi-
nheira, nascida  em  1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia dez de 
dezembro de  mil  novecentos  e  oi-
tenta  e  quatro  (10/12/1984),  resi-
dente e domiciliada  Avenida Musi-
cal, 33, casa 3, Veloso, Osasco, SP, 
filha de ROSA MARIA DA SILVA.                                                               

ELIVELTON  SOARES DE LIMA, 
estado civil divorciado, profissão 
limpador de  vidros, nascido em 
Barra do Choça, Barra do Choça, 
BA no dia vinte e  oito  de  março  de  
mil  novecentos e noventa e dois 
(28/03/1992), residente  e domici-
liado na Avenida Érico Veríssimo, 
266, Santa Maria, Osasco, SP, filho 
de JORGE SOARES CARDOSO e 
de ANA ROSA DE LIMA.      
ELIVÂNIA  NUNES  PINTO,  estado  
civil solteira, profissão auxiliar de 
expedição,  nascida em Bom Jesus 
da Lapa, Bom Jesus da Lapa, BA no 
dia onze de julho de mil novecentos 
e noventa e um (11/07/1991), resi-
dente e  domiciliada  na  Avenida 
Érico Veríssimo, 266, Santa Maria, 
Osasco, SP, filha de EDIVAN PE-
REIRA NUNES e de IZABEL PINTO 
NUNES.         

JAIR  ULISSES  VASCONCELOS,  
estado  civil  solteiro, profissão 
guarda civil  municipal, nascido 
em 1º Subdistrito, Osasco, Osas-
co, SP no dia dois  de  maio  de  
mil  novecentos  e  oitenta  e cinco 
(02/05/1985), residente  e domicilia-
do na Rua Professor Aristides Cou-
to, 21, Veloso, Osasco,  SP,  filho  
de  JAIR  RAMOS DE VASCONCE-
LOS e de MARIA MOREIRA VAS-
CONCELOS.                                                          

ALESSANDRA LÚCIA DOS SAN-
TOS, estado civil solteira, profis-
são analista administrativo, nas-
cida em São Paulo, São Paulo, 
SP no dia dezenove de dezembro  
de mil novecentos e oitenta e três 
(19/12/1983), residente e domicilia-
da  na  Avenida Sidney Contes, 48, 
Aliança, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
ELIAS DOS SANTOS e de VERA 

LUCIA DA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS.     

KLEBER FERNANDES DA SILVA, 
estado civil solteiro, profissão auxi-
lia de mistura, nascido em 18º Sub-
distrito Ipiranga, São Paulo, São 
Paulo, SP no  dia  vinte  e  quatro 
de abril de mil novecentos e oitenta 
e cinco (24/04/1985),  residente  e  
domiciliado na Rua Machado de As-
sis, 225, apto. 62, Centro, Osasco, 
SP, filho de GERALDO FERNAN-
DES DA SILVA e de IRACEMA AL-
VES FERNANDES DA SILVA.                                     
KAREN   DOS   SANTOS   E   SIL-
VA,  estado  civil  solteira,  profis-
são recepcionista, nascida em 24º 
Subdistrito Indianópolis, São Paulo, 
São Paulo,  SP  no dia vinte e oito 
de julho de mil novecentos e oitenta 
e três  (28/07/1983),  residente  e 
domiciliada na Rua Machado de As-
sis, 225,  apto.  62, Centro, Osasco, 
SP, filha de ADVALDO ALVES DA 
SILVA e de MARIA DA PENHA DOS 
SANTOS SILVA.                                   

ROGER  DOMICIANO RODRI-
GUES, estado civil solteiro, profis-
são autônomo, nascido  em  13º  
Subdistrito Butantã, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia dez  de  janeiro  
de  mil  novecentos  e  oitenta e três 
(10/01/1983), residente  e  domici-
liado  na  Avenida Jânio Quadros, 
30, Santa Maria, Osasco, SP, filho 
de MARGARIDA DOMICIANO RO-
DRIGUES.                   
ROSÂNGELA  MACIEL  DE  OLI-
VEIRA, estado civil viúva, profissão 
do lar, nascida  em  13º  Subdistri-
to Butantã, São Paulo, São Paulo, 
SP no dia dezesseis  de  março de 
mil novecentos e sessenta e oito 
(16/03/1968), residente  e  domici-
liada  na  Avenida Jânio Quadros, 
30, Santa Maria, Osasco,  SP,  filha  
de  ADILSON  MACIEL DE SOUZA 
e de MARIA CLEUSA DA SILVA 
SOUZA.                    

ALAN   APARECIDO   SILVA  LIMA,  
estado  civil  divorciado,  profissão 
autônomo, nascido em 2º Subdistri-
to, Osasco, Osasco, SP no dia vinte 
e dois  de  outubro  de  mil  novecen-
tos  e noventa e três (22/10/1993), 
residente  e  domiciliado  Rua  José  
Fortuna,  15, viela 02, casa 15, Ve-
loso,  Osasco,  SP, filho de MAR-
COS ROBERTO DE LIMA e de LU-
CILENE DA SILVA FERRAZ.                                                         
NAIRA  TEREZA DA SILVA, esta-
do civil divorciada, profissão cozi-
nheira, nascida  em  1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia dez 
de dezembro de  mil  novecentos  
e  oitenta  e  quatro  (10/12/1984),  
residente e domiciliada  Avenida 
Musical, 33, casa 3, Veloso, Osas-
co, SP, filha de ROSA MARIA DA 
SILVA.                                                                                       

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


